
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português tomou conhecimento do encerramento,

provavelmente até ao dia 18 de novembro, da USF de São João de Ovar, no Concelho de Ovar.

Esta Unidade de Saúde Familiar foi encerrada com a justificação do plano de contingência da

COVID-19, consequentemente as consultas programadas foram suspensas tendo os utentes

que aguardar contacto para a sua remarcação.

A população por ela servida vive numa realidade em que não existe uma rede de transportes

públicos capaz de dar resposta às necessidades, pelo que esta medida privará a população do

acesso a cuidados de saúde primários.

A atual crise sanitária colocou em evidência a importância da defesa dos serviços públicos e em

particular do Serviço Nacional de Saúde. O SNS para além de assegurar a resposta no

tratamento dos doentes com COVID-19, deve garantir a atividade assistencial a todas as outras

situações de doenças crónicas, agudas e urgentes, sendo elevado o número de utentes que

continuam a precisar de vigilância médica e de enfermagem, que ficam com o encerramento

desta Unidade de Saúde Familiar sem o acompanhamento necessário.

Assim, ao abrigo da alínea d) do artigo 156.º da Constituição e da alínea d) do artigo 4.º do

Regimento da Assembleia da República, solicitamos ao Governo que, por intermédio do

Ministério da Saúde, sejam prestados os seguintes esclarecimentos:

1. Tem o Governo conhecimento desta situação?

2. Até quando estará de facto encerrada a USF de São João de Ovar?

3. Como justifica o Governo no atual contexto o encerramento desta Unidade de Saúde Familiar,

sobretudo quando faltam transportes e há muita população de risco, em função da idade mas

também de diversas patologias, que se vê deste modo obrigada a fazer deslocações mais

longas, temporalmente mais dilatadas e, portanto, mais arriscadas?

4. Que medidas urgentes vai o Governo tomar para assegurar o funcionamento da Unidade de

Saúde Familiar de São João de Ovar?



Palácio de São Bento, 12 de novembro de 2020

Deputado(a)s

ANTÓNIO FILIPE(PCP)

PAULA SANTOS(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.


	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 507
	txtLegPergunta[0]: XIV
	txtSessaoPergunta[0]: 2

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2020-11-13
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: Encerramento da USF de São João de Ovar
	txtDestinatario[0]: Ministra da Saúde

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 


		2020-11-12T14:53:15+0000
	António Filipe (Assinatura Qualificada)


		2020-11-13T13:55:30+0000
	Lina Lopes (Assinatura Qualificada)


		2020-11-13T16:34:45+0000
	Florinda Veiga (Assinatura Qualificada)


		2020-11-12T14:53:28+0000
	Unknown signer 083829e0b82491949535e80734d42510b58eb9d8


		2020-11-13T13:55:49+0000
	Unknown signer caeeb2371ad9d5d6abacc2bd6d8caeb0519b851c


		2020-11-13T16:34:53+0000
	Unknown signer 303abebc781c70ba20e0c6a0492059a9c5423d18




